
Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro
ERRATA - Foi publicado no jornal Extra no dia 06/09/2023, página 15,  Edital onde saiu 
erroneamente a data do prazo de oposição de cartas das Convenções Coletivas depositadas na 
Superintendência Regional do Trabalho do RJ; devendo constar o seguinte prazo: 

O prazo para envio da carta de oposição será de 06 de setembro de 2023 a 20 de setembro 
de 2023. A correspondência deverá ser enviada individualmente pelo comerciário, através 
de carta pelos correios com AR, para o endereço a seguir: Sede Central – Rua André 
Cavalcanti, 33, Bairro de Fátima/RJ – CEP: 20.231-050.

Rio de Janeiro, 07 de setembro de 2023.
Márcio Ayer Correia de Andrade. Presidente.


